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DECR~TO N9 1. 381 
De 22 de fevereiro de 1 971 

O Prefeito Municipal de S~o Jos~ dos Campos 
no uso das atribuiçÕes que lhe s~o reconhecidas pel o Decreto Lei n9 9 de 
31 de dezembro de 1. 969, artigo 39, itero V , comb ina do com artigo 79 e 

Considerando a tabela adotada pelo Conselho In 
terministerial de Preços - Coordenação Geral de Com~rcio e Serviços pa-::
ra efeito de cálculo do custo operacional de transporte coletivo urbano; 

Considerando os levantamentos e estudos obti 
dos atrav~s do Serviço de Fiscalização da Prefeitura no tocante ao ntm'le -
ro de viagens e de passageiros t r ansportados; 

DECRETA: 

Art. 19 - Fica f ixado em Cr$ O, 35 (tri nta e 
A ... 

cinco centavos) o valor da tarifa em todas as linhas servidas pela Empr~ 
" sa concessionaria do serviço de t ransp-orte coletivo municipal, d otadas de 

cobradores . 
§{inico - F ica mantido o desconto concedido -

aos usuários - estudante, na forma e condiçÕes contratuais. 

Art . 29 - Êste Decreto entrará em vigor a 
partir da zero hora do d1a 19 de março do corrente ano. 

trá rio . 
Art. 39 - Revogam-se as disposiçÕes em con 

Prefeitura da Est:ncia de são Jos~ dos Cam
pos, 22 de fevere i r o de 1971. 
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S~rgio Sobral de Oli eira 
Prefeito Munici al 

Registr ado e publicado no Departamento de 
Adrninistração, aos vinte e dois dias do mê-s de fevereiro de mil, nove 
centos e setenta e um, 

SSO/DJ. 

Ânge 
Chefe ldo 
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